
anne ==— ooeoaifânmfom m 

COMM” ªxé; _ 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO “ 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
A11dito1ia lntema 

' 
Comdenação de Acompanhamento e Olientação 

' 

Divisão de Auditm 1a de P1og1a111as 

RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº. 4/2014 

PREF MUN DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS/MA 

Auditoria realizada nos Programas/Convênios financiados com'iºecursos transferidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em cump1imento ao Plano Anual de 

. Atividade de Auditoxia Inteina PAINT/2014. l“ 01am exalninadas no peiíodo de 17 a 21 de feveieiio de 
' 

2014 as seguintes ações: 
' 

» 

v . . 
.

— 

~ ~ . 1‘l Nac1011aldeA1_i¢_aoT1anspo1TeIIscola1 PNATE/2013 inexistem,e , 

~ ~ " 

:» 

[1.111’1og1an1a13111116110 Dnetona Escola PDDE/2013 
_ . 

Ana. isaac pm 

' 

'1. PROGNACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Qex'ercício 2013 

' Objeto do Programa: Transferência de recursos federais para Estados, Municípios e 

; ..,DjstritoFedcral, destinados exclusivamente à aquisição de gêneros alimentícios, ”visando a garantia do 

.. oferecimento. de umarefeição diária equilibrada, de modo a suprir, parcialmente, as necessidades 

nutricionais dos alunos, com vistas a contribuir para a redução dos índices de evasão e para formação de 

bons hábitos alimentares. 

Qualificação do instrumento de transferênciazRepasse Direto 

Montante dos recursos financeiroszRS 212.008,00 

Extensão dos exames: 

Analisada 21 aplicação da totalidade dos recursos financeiros, n'ansfei'idos pelo FNDE à 

rx 
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conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, do exercício 2013. 
_ 

'. 

Constatações: 

1.1 Ausência de identificação da documentação comprobatória com 0 nome do 

Programa ou Con-Vânio. - - 

Fato: 

Na documentação comprobatória das despesas realizadas pela Prefeitura verificou-se que 

as notas fiscais não foram devidamente identificadas com o nome do Programa e do FNDE. 

Evidências: . 

Notas Fi3caí_s, 9035011116 exemplificadoa seguir: 

, Nota Fiscal *. 
_» I , 

~~ 

10111eced01_. 
. 

_ N“ . 

; Valor (RS).- 
' 

37911 
; 

_ 
_ 

’v2819852’ 

. 

'749 “ 
12/06/2013,.2;819,35‘-’ 

' 
* 

Q 

“ 

f. 1959 23:109/20133ª'aº2,8193533'5' 
- LRDistriburdora Ltda —- - 

; .. . . . .. , . 

. 

- - 1.398“ 
.

; 

1.057 23/09/2013w:'3.‘949,68 

~~ 
Manifestação da entidade; - 

. '

~ 
Foi emitida Solicitação de Audit01ia.—— SA nº 006 003/9013 de'- 19/02/2013-113 goal—..

' 

solicitou—se justificativas quanto à ausência de identificação da dócumentação comprobatória com o nome " 

do _Piograma e do FNDE. P01 é111 até a conclusao deste Relatório não houve manifestação por parte da, . __ 

Prefeitura. 

Análise da ecjriipe:
' 

. A ausência de identificação das notas Fiscais contraria o disposto no artigo 57 da 
Resolução/CD/FNDB nº 38, de 16/07/2009, e alterações posteriores,“ que estabelece que as notas fiscais 
que são documentos comprobatórhos devem ser identificadas com a denominação “Programa Nacional de 
Alimentação Escolar— PNAE” e com o nome do FNDE - 

A Procuradoria Federal do FNDE emitiu o Parecer nº 441/2007, de 27/07/2007, dentre 
outros, com a seguinte conclusão: 

“(.. ) a não identificação dos documentos comprobatórios das despesas, fem-se que tais 
irregularidades são bastante graves e comprometem, seriamente, a execução do 
Programa, inviabilizando a identijicação dos recursos aire/ados (... ), (] pies/ação de 
contas na forma estabelecida pe/o Programa e, por conseguinte, a_fisca/ização da 
correta utilização desses recursos, dando margem ao desvio e à malversação do dinheiro :; 
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púb/ico. Dessa forma, se não forem sanadas, de logo, estas irregularidades, deve () 

FNDE proceder a suspensão dos repasses dos recursos (...) ao en/e político em ques/ão, 

com fulcro no § 7“ do art. 3" da MP nº 2.17836/2001 e no art. 25 da Resolução n" 
32/2006, ” 

, C011fo1111e o Acórdão 795/2008 Primeha Câ1':1;a1a/TCU 

“(. .) a identíjlcação dos documentos não e' um preceito I'm/til, pois visa relacionar os 

, 
_ 

doce/maios ,co7zzp1obafó11os,,ao Programa, de moa/oa evitar, que o, mesmo documento 
fiscal seja cure/71m sido-utilizado para comprovar despesqsde mais dc: uma fome... ”. 

Portanto, mantém-se _aconstatação.
_ 

- 
. 

S 
1.2 Aquisição de _gênelos alimentícios 0;1u1ldos da Ag1icultura Familia; em 

,q11811t1d'1de111tfer101 a 80% -. ' ' ' 
' ' 

Fato:" ~ ~~~ ~~ _ 

Dos 1ecu1sos repassados ;;910 FNDE _10 mutante dé R$212 008, 00, a P1efe1tu1a , 
_

S 

.S.SM1u11clpai1121212011 R$36. 911 85,118 aquisição do genems 21111116000103 
" ' 

11008 da Agriçoltuia Família;-, 
»

" 

., 
" 

:fquSe couesponde .a apenas 17, 4% dos _;eo;1_;'sos 11112111061103 repassados peSlaS A._utz11_'quia.DeSsa fo1111a a , 

, ,fEnt1dade não-1351361101; (”1 1111110110 de 30% {33121 21 aqumçao de gê1le1os a11111911tfci03 0111111008 (18
' 

' 

0101110112; Fam111a1 e 
do Empleendedo; Fannha; » 

' ' '

~ 
~

~ 
' 

Emiencm " 

-:;-. 
Notá'ms'calrª' », ., 

, ._ , 

' 

No Data.“, Valor.-(R$)
~ Forneêédor “ '

~ 
' 004251." 08/11/2013 2.901,15 

, 0053 
“ ' ' 

08/11/2013 
' 

977,25 ” ' ' ' " 
00,52, [:], 08/11/2013 2.287,35 

_ 

S 

0040. .' - 

08/11/2013 7.488,30 

ªgi/1389510 dos 13901161103 ASg11cuItores (101016 
<1o, Rn; 0116 , __ 5.‘;_ 06/12/2013 3.846,00 

» 0112 » 
-» 06/12/2013 

' 

7.790,40 

0113“ 06/12/2013 
' 

5.080,20 

0118 06/12/2013" 
“ 

1.663,20 

0111 06/12/20] 3 4.878,00 

Total 36.911,85 

Manífestáção da entidade;: 

Foi emitida a Solicitação de Auditoria m SA nº 006-003/2013, dc 19/02/2013, que 

solicitou justificativa quanto à inobservância do limite de aquisição de gêneros oriundos da agricultura 

familiar. Porém, até a conclusão do presente Relatório de Auditoria não houve manifestação por parte da 
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Prefeitura Municipal. 

Análise da equipe: 

A aquisição de gêneros alimentícios em torno de 17,4% dos recursos transferidos 
contraria o artigo 18, da Resolução/CD/FNDE-nº38, de —16/07/2009,"o“qua1— dispõe que-'dototal dos " 

recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) 
deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, p1i01iza11do os assentamentos da reforma agrária, as 

comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. ' ' 

Ainda conformeAcórdão 925/2011 '—'Pienário/TCU: ' 

"( ' .) cmpf'eenda esforços para adquirir gêneros'alimeniíeios diretamente da agf'iculmm 
familiar e do 3111,111eended01 familiar 1111 aí ou de suas organizações, priorizonc/o-se os 

' assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas _e 

conizmídades quilombolas, 11o mínimo de 30%, conforme (11‘! I4 da Lei 11" 1 ] 947/2009, 
velando medidas de incerz/ivo a 01 gamzaoao (: legalizaçao dessas 

'
. ~

~ ' Dessa forma permanece a- constataçao~ 
» - .-._l 3 Não foi Garantido a9s alunos beneficiados “pelo: Programa Mais Educaçao 30' 

Íniíuinxo de t1 es refeições. ' ' *
~ 

_ _ 
' 

ª ‘- F21t0: :,_.;.___ . 

'

.

~ 
Ós Cardápios apiesentados sugerem que fOI. servrda apenas unia refeição praia os alunos 

beneficiários do Programa .Mais Educação"» - ' 
' 

-

' ~ ~ ~ ~ 
Et'idêneias;3

' 

Càldápios-apféselltados, big-2.1..- 
“__ 

. 
; 

. 

._ 

, f _ 

, 
. , 

-. 
: 

. 
_ 

_ 

, 

,;

~ 
Manifestaçao da entidade-

' 

Foi emitida Solicuaçao de Auditoria — SA nº 006- 003/2013, de 19/02/2013 na quai 3— 

solicitou- se justificativa, por não ter sido. garantido aos alunos beneficiados pelo Programa Mais 
Educação 0 mínimo de três refeições. P019111, ate' a conclusão deste Relatório não houve manifestação por l 

parte da Prefeitura. 

Análiseda equipe: 
: 

, .» 

_

t 

A situação apresentada deve ser corrigida pela Prefeitura, de modo que os recursos sejam 
aplicados em conformidade com a legislação vigente, pois as Entidades Executor-as que possuem escolas 
contempladas pelo Programa Mais Educação, devem ofertar no mínimo três refeições com recursos do 
Programa, conforme prevê o Artigo 43 da Resolução CD/FNDE nº 38/2009, de 16/7/2009. 

Portanto, permanece a constatação. 

1.4 Condições inadequadas para armazenamento, guarda e conservação dos gêneros ,, 
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alimentícios. 

Fato: 

Em que pese a auditoria referir-se à execução do PNAE no exercício de 2013, foram 

_ 

realizadas visitas, às instalações das escolas,-ondese verificou: , 

a) as, escolas São Francisco, .Huinbçrtov Campos plosédç .Rib‘amaljFiqucne. possuem depósito para 
' 

arinfciZCuamen-to' dos gêneros alimentícios, porém inadequados: para a guarda dos produtos. 

Evidências:
' 

e' José [de “Ribamar F iquçnc. .
_ 

_ ' 
Inspeção “fin loco” nas Escolas: São Francisco,,Pauio Lopes da Rocha, Duque de Caxias 

“ ' 

QºS-ão Francisco, Humberto Campos 
" ' 

'
»

~ 
, ( ªt ”vii, 

. 
' I"” “_ 

. ’3; 

E. M José de Ribamar 

Manifestação da entidade: 

Em atendimento à Solicitação de Auditoria — SA nº 006-007/2013, de 20/02/2013, à 

Prefeitura, apresentou por meio de documento sem número, a seguinte justificativa: 

"O plano de distribuição de gêneros alimentícios da merenda escolar são definido as 
quantidades de alimentos para cada insfiizlição educacionais (escolas) conforme 
programação do cardápio para uma quinzena do mês, ou seja, duas semanas, os gêneros 

[. 
ah‘menrz’cz‘osficam annazenaa’os par poucos dias na despensa ou pram/aims da cozinha, i 
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os não perecíveis e as carnes nofrízer. Os produtos que chegam nas cozinhas das escola 

segue/77 o sistema PEPS — Primeiro que Entra, Primeiro que Sai. As despensa e cozinhas 
mesmo precárias estão sempre limpas e organizadas, livres de pragas, em prateleiras de 

111111811111resiszentedispostos longe do piso e do forro.
_ 

' 

De [ICO/'dº com a ANVIS’A RDC 216, de I5 de setemlno dé 2004 o a1111a7e11ame111‘0 dé 
"'7'77e7 “"cadm ms e' uma das etapas mais i111pol (ante do ,co7777o1e e qualidade da 11’1'1112111acfi0 e 

' 

nutrição, as mater ias p1 imas estão armazenadas em condições cujo conf/oie garante: 
p1 oteçao contra contaminantes; redução ao mínimo da.; pelt/113116111113 qualzdade 
mm 1c1011al a não detenm açao dos p7oa'ufos. 

' 

Escolas Ribmnm Frquene Duque de Caiio3,Hz1mbe1/o “de Ça777770s foi solicitado a 

sabsfizmções dos p1 édios pelo Plano de Ações A111'c11lz1da3—PARpa1a 2014, diante disso 
morn'o 

77eio 11a! es eiana'o a rewsao cias subsntuzçoes c1’a3117esmas pelo q11a1’ esfanms 

Ewdenm s: 

Inspeção “in loco” nas Escolas: São Francisco, Paulo Lopes da Rocha, Duque de Caxias 
,São Francisco, Humberto Campos e José de Ribamar Fiquene. 
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~

~

~ 

~~~
~ 

~~ » 

fªi-5% 
' 'rªisª 

'_ EM~ Humbc Campos 
. 

EM JosévgíeRíba'mar " 

M nlfeetãeão d'a'entidâde ~~ 
. . 

E111 atendlmento à Sollcttaçao 
: 

.º .006 007/2013 de 20/02/2013 a 
V} 

fªPrefettura'aptesentou po1'111eio de documento sent numero a segumte Justlficanva.
~ 

' "Já hal/ve o modo uniforme'pàdiªõrííâãdo, "pb'f'ém/Jouvé 'ái'rên'ego pm" palª/e de grande" 

11111101117 da; me! enc/en as alegando ser 1-11111'1‘0 quen/e, olé/11 da cultura da legião (/e 

ªtm/pas indie “leves”, "de fato foi Consta/ado e cobrado em pálesr'rao e nisi/cm técnicas 

(juan/0 ao vesfum 10 adequado. Pam tanto já estamos p1 amt/(11101011110 e adequando () 

novo unifor me para 2014aslcond1§oes climáíiças dq legião, porem seguindo as noz/nas 

téehicqs, bem como equípamenfoede bolas pratica; de procedimentos operacionais 
padronizados ". 

' ' ' . .

~ 

Análise da equipe:
. 

A ausência de indumentária adequada para os manipuladores de alimentos contraria o 

item 4.6, da Resolução - RDC nº 216 da ANVISA/ Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde, de 15/09/04, que estabelece que toda pessoa que trabalhe em área dc manipulação de alimentos 

deve usar obrigatoriamente roupa protetora, sapatos adequados, touca e luvas protetoras, laváveís ou 

descartáveis, de acordo com a natureza do trabalho, visando à proteção dos alimentos contra possíveis 
contaminações, 

Dessa forma, permanece a constatação, com a ressalva de que a Prefeitura Municipal ) 
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declarou que está providenciando & indumentária adequada, . 

' 

. 1.6 Afiresen'ta666'da'l'11‘es'ta6666_£6166 contas fofa do prazo .estabeleçido. 

'6 2012 116 1312140 pievisto pela 

casxonon a suspensao dos 

' .» 

devidas juShfÍCªUVaS ao FNDE 

Régist1-a4'36 que as PlºStªÇºªS de Contas [efeientes aos exc1c1c1os 
'2'0'11 

e 62012 foiani 
" 

» 

-' ' ' 
" ' 

6 

“encaminhadas" ao FNDE em 09/08/2013 A lntenipestividade da 111$di6cla_66<166tada pelo gesto; causou _Í 

l_piejuizo ao atendimento do alunado da fede munimpal 
6de6 ensino no 6x66101616 6dc 20131

' 

...._. _,___..__ Dessa founa; pennaneceaconstataçao ,D“ .. . . .. ......__..__ff—_f..f_ 

26.. MAVUTLNCAO EDUCAÇAO INFANTIL TRANSFERENCIA DIRETA — -

— 

exelcicio 2013 
' ' 

Objeto do Programa: Transferência deiºecursos federais aos municípios e ao Distrito 
Federal com a finalidade de prestar apoio financeiro à manutenção de novos estabelecimentos públicos de 

educação infantil, contribuindo para a melhoria do atendimento em creches e pré—escolas públicas. 

Qualificação do instrumento de transferêncimRepasse Direto 

Montante dos recursos financeiroszRSS.114.878,72 

Extensão dos exames: 

Analisada a aplicação da totalidade dos recursos ãnanceiros, transferidos pelo FNDE à 

conta do Programa Manutenção Educação Infantil exercício 2013. 
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Corrstalações: 

2.1 Movimentação indevida da conta específica do Programa. 

Foto: 

A PrefeiturarMunicipal de Vr1a Nove dos Martírios/MA realizou transferência no valor de 

R$ 66. 000, 00 da conta específica do Programa para a conta salário da Prefeitura, c/c 11° 1. 041—3 Agência 
111° 1821 X, destinada ao pagamento de despesas com professores da Educação Infantil, 0 que difrcuítou & 

conciliação entre os pagamentos efetuados e os beneficiários dºs recursos. 

Evidências: ._ 

Extrato bancário. da conta corrente 11° 1. 041-3 nº Agência nº1821—X, Banco Bradesco e 

conta específica do Programa de nº 64. 343 -2 agência 11° 554- 1, do Banco do Brasil. 

_— Marrrfestaçao da entidade: , ._ ~~~~~ __ 
,, - 

: E111 alendrmento à Sollcltaçao de Audrtorra SA nº 006 004/2013 de 19/0/2013, a ." 

,ÍfPrefertura apresentou, por n “o; 
(13 

expedmntc sem numero a segurrrte rustrfrcatrva 
'

' ~ ~ ~ ~ 
.”Quonto (] não (denrrfeoçao clara eai): relaçao (Is transfer enciqs (2’0 como 17764343- 2 Agêneiq 12° , 

554-. I,.B(II_1(20 (1’0. Bras/Í (couto aspect/‘00 do programa) dor - se pe/o u_rofivo o qual 0 Muhíeípio 
-» 

não IeIII _(Igéncia brincar" [o do B01200 (2’0 Brasil zmposszbzlllando ser feita II "amjerêneias (III 'nº/as as" 

1'5,- eozrros (I03 prqfe3302f es de Educaçao Infantil por esse motrvo foram lea/(“zados II ansfe/ ene/'o pa] 'o 
_

" 

: 

(I c0IIIa II"-I._-4I-¥.Agén(1‘(2 I-° 
_ 

_ 

(conto sala) 10 do município) e assim 
clewdameme repassado aos desrzrmtauos (professores ,do Educaçao InfiIIIIiI), para maiores 
esclareermerzto segue III (III 

__ 
folha de pagamento cola a honre dos respectivos fmzcronarzos 

.- 

º 

(mam/fençao da“ 'dzrcoção “Jour/]) pagos __ , ecrrrso, que. segue de açorda com (I Resolução“ 
' " 

5 n "I 7 de 16 _de zizo/o de 2013/ FNDE 'Arr. 2° ,que se refere (I c/esr'broçao do irresmo 
” .(sic)

~ 
~ ~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~~ 
~ ~ ~ ~

~ 
'jirarrárige(ráéqu'rp'e: I; f .._ 

'. 
-. 

_ . 

, 
. . 

: A transferência dos recursos frnaneeíros da conta especrfrca do Programa para uma outra 

conta oorrente drf culta a conciliação entre os recursos repassados e as despesas efetuadas. 

Ademais,, essa tranferência contraria () drsposto no § 
3° do artigo 12 da Resolução 

CD/FNDE11° 17 de 16/04/2013, e alterações posteriores que dispõe: 

” 
§ 3 º Os recursos da conta corI'enIe específica deverão ser destinados semen/e ao 

pagamento de despesas previstas no art. 2 ºdes/a Resolução ou para aplicaçãofinanceiro. 
e serão movimen/ados exclusivamente por meio eletrônico, no qual seja devidamente 

idennficaa’a a tirºu/aridade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de 

serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelos municípios e pelo DF, conforme 
dispõe 0 Deere/0 nº 7.507/2011." 

Contudo, ná constatação em pauta, as retiradas da conta especifrca e as despesas 

apresentadas por meio de relatório de pagamentos destinados aos professores da educação infantil 
/) 

demonstraram haver coincidência de Va101€SHCSSCS eventos, permitindo supor se a aplicação dos recursos 1 
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1110111211116 de» 
_R$_92 GSi, __54 destinados à aqmsxçao de equlpamentos eºmobihauo ' 

" 
--:-9Agae_s »Anácuiadas Sem 12/01/2013- 

_ _ _ 

'Pioglama P10111fanc1a não fo1a111 utlhzados paia Piefextma Mummpai 

dentro dos objetivos do Programa. 

Dessa forma, permanece a constatàção com a ressalva de que não houve prejuízo ao 

erário. 

3.1’LANQ DE ACAQ ARTICULADA » IRANSFERENCIA DIRET A 010101010 

2012 ' ' 

011} etc “dº Progr 2111121: Apoio financeiro suplementar pam manutenção e 

desenvolvimento _da educação infantii de ciianças de 1810 a 48 meses e111 cteches- MOBILIÁRIO 

Qnaiiticação do instrumento de transferência:Repasse Direto 
'

" 

Montante dos leem-sos financeíiosz 
R$ 627 720 00 

' " ' 

Extensão dos exames: .: . 

_“:Analisada a aplicação (10100111303 financeilos lefeientes ao exeicíoio (102011-110; 

É _ÍCOnstá'tações._- 

1‘ III-3. 1» Inexecuçao-dos 1¢cursv0si1epassados pelo 
R1 

oglama/Convemo. ' 

º Feto: 

'Q's recuisos 110 nionf'a

~ ~ ~ 
' 

,,Evnlencnasy 
" ' 

Em ato 112111021110 da conta cmrente espemfica do Ptoglama 
ele 

nº 
_6_4. 

962- 7 agé11ci21n0 
5541,- do Banco do 13121311 S/A ' 

. 

-- 

_ 

— 

_ 
. 

—— 

Manifestfzçao da entidade 
“ ' 

E111 atendimento à solicitação de Audito1i21 — SA nº 0067 001/2013 (1318/0/2013, 1121 qual 
solicitou se justificativa quanto 21 não utilização dos 160111303 iepassados à conta do Plano de Ação 
Aniculada, a Pr'efeitma pm 111010 do documento sem 1111111010, de 00/03/2012, os seguintes 
esclalecimentos: 

”Forafzrmac/o entre o Mzmic/pio de Vila Nova dos Mar/irias e a instituição FNDE F undo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, um convênio com recursos do PAC U — PROGRAM/i 
PROINFANCÍA, que deu origem ao procedimento licita/ária, Tmnada de Preços nº 016/2011 — 

CPL, e resultou na con/rotação da empresa Ribeirão Empreendimentos e Com/mam LTDA. 

O objeto do aludido contrato, é a construção de Creche Pro Infância no Município oro 
den-mndonle,firmado pelo valor global de R$ 1.29] .5 65, 04 (Um milhão, daze/1105' e nove/no e um 
mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e quatro cen/avos), que foi regularmente levado a crédi/o

_ 

das contas bancárias em nome do Município ora demandante, pelo FNDE. / 
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‘ A - V . ' Ocorre que, passado o prazo de vigencia (Io cont/(110, a obra nao for cone/zada, gerando (111011110 

prqjm'zo (10 erário c expondo (1 un./nicnm/idade uma situação de inadimplência, causando grande 
dificuldade (‘1 sua administração, agorasob nova gestão. 

C11111p1'e esclarecer que não houve processo de. transição e que a Bra/(1111111 Municipal 
enconn'avo—se (1111 verdadeiro abandono e sem documentos o que leitor/.a Pre/ella Áúfnicipal a 

suspender através (Ie decreto todos os contra/os com (1 1111111101'p(IIid(1(Ie até que as referidas 
empr esas licitadas se manifestossemjtmlo ª. p1 eje1111m para 111/01 11101 os andamentos de obi as e 

prestaçao de se] viços ao Immicz'plo ofato é que a empresa 1'e.5]10115(111el pela abr a (I0 prédio (Ia 
escola, de Educaçao Infantil Tipo B, 0bje10 (Io [611770 de compromisso PAC 20]500/2011,11(10 

“ 
001111101 eceu ao 11111111001110 ou prestou qualquer esclai (0111101110 sobre (1 nao conclusão das obi (15. 

A partir de entãofai feito 11111 levantamenlo nos extra/os bancários (I0 Minicípio referente (‘1 conla 
, do convênio e constatado que todos os pagamentos/! epasses iá, I1_avi(1111 sido realizados 110/0 FNDE 

em sua totalidade - - —

~ 

" »O, 11111111011110 de Vila Nova após ler aoesso as informações (Ie que já fora repassado rodo 0 
1ecz11 so (I0 convênio para 0011511 uçoo da creche e que era de fac1l constatação de que (1 0111' (1 

_
_ 

“sequer havia Siglo cone/nido, kanon a nmmcwalldade a controlar 0 serviços de Eugen/1011011010 , 
' 

fa1e1'11111- [gado 1éc111'00 ( loi/do e111 (mew) que ewdencza que, 11111111121 as megalmzdades 
e 1110105 de

-

~ 

" 
cjfca nnpossrblhtado f (11112 0 12511111111 a 601711)! amanda (Ia obi a em 91105100 conforme fofos em aneto.

'~~ 
. 

Assim o Pr efemua aupal tem 0. compromisso 00111. 05 crianças, devendo a todo 111011161110 

“. (11'1'11101' pelo segurança qztaliçlakle (1’05 ser viços prestados, e de maneír a, tienlnuna pode colocarem 
r 1.500 (1111(Ia daqueles que (I'eye11r1111 11.511fl'111'1'1Io programa ' -' 

~ ~ 
Cabe 11 (1(1111' salientar que as medidas cabíveis j('1 f01'(1111 realizadas para a responsabilização 
agentes causadores (I0 dano ao. er ár 1'0 nzunicípal, e quejizlnr os 

pr 
‘0g1 urnas não sejam afetados por 

conta dessa irregular-Mode 
' 

- » 

50111 1110115 para 0 11101111311111 e proa/os para quaisquer outros esclarecimentos, nossos mais sinceros 
esrímas".(sie) 

Análise da equipe: 

A Préfeitrn'a do Município de Viia Nova dos Martírios/MA ínfonnou que não utilizou os 

recursos repassados à conta do Plano de Ação Articulada em virtude da não conclusão da obra para a 

construção de creche financiada com recursos do PAC 11 - Programa Proínfância. 

O gestor atual esclareceu que a creche do tipo B, no valor previsto de R$1.291.565,04, 
não foi concluída pela gestão anterior apesar de os repasses terem sido realizados pelo FNDE na sua 

totalidade durante aquela administração, e apresentou laudo técnico indicando que o local da construção , 

da creche é inadequado por ficar fora da cidade e estar localizado dentro do estacionamento do estádio de ' 
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